
CÂMARA MUNICIPAL DE MARIANA - 
PRAÇCA MINAS GERAIS, 89, CENTRO, MARIANA MG. 

GABINETE DO VEREADOR EDIRALDO ARLINDO DE FREITAS RAMOS 
RUA BOM JESUS, Nº 202, CENTRO MARIANA MG. 

INDICAÇÃO Nº 2 ÉÉ 21021 

Exmo. Sr. m H fj f 

Ronaldo Bento. E GLQCOIAGO SD n ))?º &ã 

D.D Presidente da Câmara Municipal de Mariana MG. Og -ílIZJÍZ_J ! do osS 

O Vereador que esta subscreve requer que, após a tramitação regimental, seja 
encaminhada ao Exmo. Prefeito Municipal a seguinte Indicação: 

Dileto Plenário, 

Indicação: Pelo presente indico a mesa diretora depois de cumpridas as 
formalidades regimentais que seja oficiado ao Excelentíssimo Senhor Prefeito 
junto á secretaria competente a prorrogação do auxílio emergencial amparado 
pela lei Manoel da Costa Athajde destinado a cultura e turismo de Mariana. 

JUSTIFICATIVA:. É de conhecimento-de todos que o setor cultural foi afetado, 
em virtude a continuidade da Pandemia do Covid-19. Tal setor ainda vivencia 
momentos de dificuldades financeira, devido a instabilidade comercial, portanto 
faz-se necessário o atendimento a está propositura. 

Esperando que o Sr. Prefeito atenda a esta sugestão, apresento, 

Saudações legislativas. 

Mariana, 09 de Dezembro de 2021. 

Ediraldo erí#ão De Freitas Ramos 

Vêreador. 


